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PORTARIA N' 111/2021

Designa a Comissão de Ava{iaçiio
de Bens Móveis e Imóveis, coftl

finalidade de alienação através de

Leilão Ptihíico, no âmbito da
PREI;EITURÁ MLI},IICIPAL DE
VERTENTE DO LERIO/PE e dá
outrüs providências.

() Prefeito do Município de Vertente do Lério, Estado de Pernamtruco, no uso
de suas atribuições legais e nos termos da Lei n". 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 1O. NOMEAR OS SCTVidOTCS: CLÉBSON JORGE I{A§CIMENTO DE
SALES, inscrito no CPF/MF sob o no.093.137.084-18 e portador do RG n'.8675678
SDS/PE. MARIA DE JESUS DIAS DE FRANÇA, inscrita no CPFIMF sob o no.

058.850.724-50 e pofiadora do RG n". 6781209 SDS/PE e JOSIYALDO SANTOS DE
OLMIRA, inscrito no CPF/MF sob o n". 053.872.714-43 e portador do RG no.

15190179 SSP PE. sob a Presidência do primeiro, comporem a COMISSÃO DE
AVALIAÇÃO »n BENS MOVEIS E IMOVEIS, no âmbito da Prefeitura Municipal de
Vertente do Lério, estado de Pemarnbuco, no exercício de2A21;

Art.2". Compete à Comissão de Avaliação de Bens Móveis e imóveis, quanto aos
bens móveis e imór.eis inservíveis:

a) Classificar os bens inservíveis (ociosos, recuperáveis, irrecuperáveis e

antieconômicos);
b) Formar os lotes de bens conÍbrme sua classificação e características

patrimoniais:
c) Elaborar relatório de conclusão, e encaminhá-lo a Secretaria competente da

Prefeitura Municipal de Vertente do Lério/PE;

Art. 3u. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Vertente do Lério-PE, em 08 de outubro de202l.
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